
 
 

 

 

CORRIDA KIDS – LEGENDÁRIOS RUN 

REGULAMENTO 

01. A Corrida Kids – Legendários Run. será realizado no domingo, dia 14 de setembro de   

2025, a partir das 08h30min. 

  

02. O local será na Av. Dário Lopes dos Santos, atrás do estádio do Paraná Clube, as 

crianças deverão estar acompanhadas de um responsável.  A chamada para a primeira 

bateria da corrida será aproximadamente às 08h30min (logo após término da corrida 

adulta).  

 

03. No momento da largada somente os um responsável poderá acompanhar os 

Corredores Kids no espaço de Largada e Chegada, nas respectivas categorias. 

 

 

04. A Corrida Legendários Run será realizada nas seguintes categorias, distâncias e 

baterias: 

       Largadas a partir das 08h30. 

       Nascido / Distância / Largada / Baterias.  

 

2013 – 400m (200m ida e 200m volta) - (13 anos); 

2014 e 2015– 200m (100m ida e 100m volta) 1º Largada – (10 e 12 anos) – 50 vagas 

(três baterias);  

2016 e 2017 – 150m (75m ida e 75m volta) 2º Largada - (8 e 9 anos) – 50 vagas (três 

baterias);  

2018 e 2019 – 100 m (50m ida e 50m volta) 3º Largada - (6 e 7 anos) – 50 vagas (três 

baterias);  

2020 e 2021– 50m (25m ida e 25 m volta) 4º Largada - (4 e 5 anos) – 50 vagas (três 

baterias);  

 

 

05. A Composição do kit: 

Camiseta. 

Número de peito 

Alfinetes de fixação. 

Medalhas finisher. 

 

 

 



 
 

TAMANHOS DAS CAMISETAS 

               Adulto tamanho – P (adulto) 

               Tamanho – 4 

               Tamanho – 6 

               Tamanho – 8 

               Tamanho – 10 

               Tamanho – 12 

                 

06. As inscrições custam m R$ 99,90 + taxas (inclusa camiseta do evento) e são limitadas a 

200 (duzentas) participantes, devendo ser efetuadas unicamente no 

www.thomeesantos.com.br ,  e são EXCLUSIVAS para as crianças. Em caso de 

disponibilidade, as inscrições poderão ser efetuadas no Espaço Kids no dia do evento.                                                

 

a) A inscrição com informações incorretas acarretará na desclassificação do 

participante;                                                                                                                                       

b) A inscrição deverá ser realizada e autorizada pelo responsável;                                                    

c) O número de peito do participante é pessoal e intransferível;                                               

d) O Número de Peito e Camiseta serão entregues nos dias, horários e     locais, 

abaixo: 

DATA: 13/09/2025 (Sábado) 
HORÁRIO: 10h00 às 17h00 
LOCAL: LOJA ACAMPAR – Av. Água Verde, 341 – Curitiba Pr. 

 

                 

e) A criança devidamente inscrita receberá: um número de peito, camiseta e medalha 

de finalização, esta após a prova;                                                                             

f) Os responsáveis pelos atletas nascidos poderão acompanhar os respectivos atletas 

até a pista de corrida, não sendo permitida, entretanto, a interferência no andamento 

da prova. Os acompanhantes dos atletas não poderão de forma alguma acompanhar 

os atletas na pista de corrida, tendo acesso somente ao local previamente 

estabelecido, próximo à linha de chegada;                                                                                                                                     

g) Os acompanhantes poderão receber as crianças após a prova na saída da dispersão; 

i) Somente o atleta que portar o número de peito poderá participar da Corrida. 

 

07. As crianças deverão ser direcionadas ao local de largada e saída do espaço da largada e 

chegada pelos pais ou responsáveis, cabendo aos monitores apenas a supervisão 

durante a prova. 

 

http://www.thomeesantos.com.br/


 
 

08.  Haverá serviço médico para qualquer tipo de emergência. A segurança da prova será 

garantida pelos órgãos competentes e haverá fiscais para orientação aos participantes.  

 

 

09.  Premiação: todos os atletas inscritos que terminarem a prova receberão medalhas.  

 

10.  O evento poderá ser cancelado caso condições climáticas coloquem em risco a 

integridade física dos participantes e/ou espectadores. 

 

11.  A supervisão da criança inscrita cabe exclusivamente ao responsável. Não cabe à 

organização do evento, e a nenhum de seus contratados, a supervisão individual ou 

coletiva das crianças inscritas, em nenhum momento do evento. 

 

 

 

 

Curitiba 28 de julho de 2025. 


